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EDITAL n' 523/2024

Joôo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro do FiscolizoçÕo Urbonístico.
no uso do competêncio que lhe odvêm por despocho de delegoçÕo e subdelegoçÕo
de competêncios, exorodo pelo Presidenie do Cômoro Municipol do Funchol, o I de
fevereiro de 2024, publicitodo pelo Editol n." 91/2024, do mesmo doio, ofixodo nos locois
de estilo e publicodo no Diorio de Notícios do ModeÍro e Jornol do Modeiro, ediçõo de 3
de fevereiro de 2024, Iorna oúblico ooro os d e leoois efeitos o presente
notificoçÕo por editol:

Considerondo o porodeiro incerto dos inúmeros notificondos, o que impossibÍlito o
notificoçÕo por vio postol e pessool, nos termos previslos no olíneo o) e b) do n.o I do
ortigo I l2.o do Codigo de Procedimento Administrotivo, ficom notificodos nos termos do
olíneo d) do mesmo diplomo legol, todos os herdeiros/proprietórios e demois titulores de
diretos reois, sobre o pródio locolizodo oo Cominho do lombo, no 51, freguesio do Monte,
poro. em cumprimento do disposto do ortigo B9o e B9o-A do Decreio-Lei no 555/99, de ìó
de dezembro, no suo otuol redoçÕo, diplomo que estobelece o Regime Jurídico do
UrbonizoçÕo e Edificoçõo (RJUE)

Deverõo, no prozo de quorentq e cinco dios, o contor do doto de publicoçÕo do
presente Editol, proceder o execuçõo de obros de conservoçõo necessórios o correçÕo
de mós condições de seguronço e solubridode do muro de suporte do prédio supro
referido. por existir risco de novos desmoronomentos no entrodo privodo, colocondo em
risco o seguronço de pessoos e bens

Mois se olerto que é dever dos proprietórios o reolizoçõo regulor de obros necessórios e
indispensoveÍs ò monutençõo dos edificoções em condições de seguronço, solubridode
e orronjo estético, bem como, eximir-se do prótico de oções que provoquem ou
ogrovem o estodo de conservoçÕo do edificodo. sob peno de vir o responder pelos
donos cousodos o ferceiros, de ocordo com o ortigo ì 92' do Codigo Civil, sem prejuízo
do eventuol responsobilidode criminol e/ou controordenocionol

O processo odminístrotivo poderó ser consultodo no Divisõo de Fiscolizoçõo UrboníslÍco,
todos os dios úteis, dos 09h00 os 12h00 e dos ì4h00 os I óh30, medionte requerimento. ---
Poro constor se publico o presente editol que voi ser ofixodo pelo período de trinto dios,
no sítio institucionol do Cômoro Municipol do Funchol e no sede do Junto de freguesio do
Monte

Seró oindo publicodo no pogino do internet do município do Funchol, em www.cm-
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